
 

 

Proposta de Alteração - Grelha de Avaliação da Prova Curricular da 
Avaliação Final do Internato em Psiquiatria 

 

Aprovada por maioria dos internos em Assembleia Geral da APIP (22/10/2020), para apresentação ao Colégio 
da Especialidade de Psiquiatria da Ordem dos Médicos. 

PARÂMETROS EM ANÁLISE CLASSIFICAÇÃO 

1. MÉDIA PONDERADA DA CLASSIFICAÇÃO OBTIDA DURANTE OS ESTÁGIOS E AVALIAÇÕES ANUAIS 0 - 8.00 
2. DESCRIÇÃO E ANÁLISE DA EVOLUÇÃO DA FORMAÇÃO 0 - 7.50 

O Júri deverá avaliar, entre 
outros, os seguintes itens em 
cada estágio ou atividade: 
número de doentes observados; 
diversidade de patologias; 
análise crítica; aquisição de 
conhecimentos/competências; 
contributo para a melhoria do 
funcionamento dos serviços; 
outros fatores 

 
NOTA: os valores indicados 
correspondem às pontuações 
mínima – máxima a atribuir para 
cada tópico. 

2.1 Estágios realizados no âmbito da formação 
(obrigatórios e opcionais) 0 - 5.20 

  

a) Estágio em Serviço de Internamento Masculino e Feminino 
(27 meses) 

0 - 2,00 

b) Estágio em Serviço de Internamento Parcial (Hospital de 
Dia) (6 meses) 

0 - 0,60 

c) Estágio em Serviço de Tratamento de Comportamentos 
Aditivos (3 meses) 

0 - 0,30 

d) Estágio em Serviço de Psiquiatria Comunitária (3 meses) 0 - 0,30 

e) Estágio em Serviço de Psiquiatria de Ligação em Hospitais 
Gerais (3 meses) 0 - 0,30 

f) Estágio em Psiquiatria Forense (3 meses) 0 - 0,30 

g) Estágio em Psiquiatria Geriátrica (3 meses) 0 - 0,30 

h) Estágio em Neurologia (3 meses) 0 - 0,30 

i) Estágio em Psiquiatria da Infância e Adolescência (3 
meses) 0 - 0,30 

j) Estágios Opcionais (6 meses) 0 - 0,50 

2.2 Outras atividades clínicas com interesse para a 
especialidade 0 - 2.30 

  

a) Consulta Externa 0 - 1,00 

b) Serviço de Urgência  0 - 1,00 

c) Outras atividades clínicas (ex: terapias físicas, outros 
estágios, consulta especializada, etc.) 0 - 0,30 

3. ATIVIDADES FORMATIVAS COM INTERESSE PARA A ESPECIALIDADE 0 - 2.50 

Valorizar as horas de formação 
acumuladas e a diversidade de 
conteúdos/temas de formação 

 
NOTA: os valores indicados 
correspondem à pontuação a 
atribuir por cada item verificado 
(e seus equivalentes, por “regra 
de três simples”), de forma 
cumulativa, até à pontuação 
máxima prevista para esta 
secção. 

3.1 Presença em reuniões científicas nacionais ou internacionais 

  Valorização pela presença em uma reunião científica 
(nacional ou internacional) 0,02 

3.2 Frequência com aproveitamento (em caso de componente avaliativa) de 
cursos de pós-graduação (mini cursos, workshops, cursos, etc.) 

  
Valorização correspondente a 20 horas de formação teórica 0,10 

Nota: valorizar formações ministradas por entidades com credibilidade 
científica; excluir formações em psicoterapia (remeter ao ponto 3.3) 

3.3 Formação em Psicoterapias 

  
a) Formação teórica (mini cursos, workshops, cursos, etc.) 

Valorização correspondente a 20 horas de formação 
teórica 0,15 



 

b) Supervisão 
Valorização correspondente a 20 horas de supervisão 0,10 

4. ATIVIDADE CIENTÍFICA (excluindo trabalhos apresentados no âmbito da formação de outros 
profissionais – ver ponto 5) 0 - 1.00 

NOTA: os valores indicados 
correspondem à pontuação a 
atribuir por cada item verificado 
(e seus equivalentes, por “regra 
de três simples”), de forma 
cumulativa até à pontuação 
máxima prevista para esta 
secção. Exceptua-se neste 
grupo a pontuação atribuível 
aos itens 4.1, 4.2 e 4.3, cujo 
limite máximo corresponde a 
0.5 valores, para cada um 
deles. 

4.1. Pósters em reuniões científicas nacionais e internacionais (até um máximo 
de 0.5 valores) 

  
Valorização por cada póster como 1º autor/co-autor 0,04 

Valorização por cada póster como 2º autor (ou seguintes) 0,02 

4.2 Comunicações orais em reuniões científicas nacionais e internacionais (até 
um máximo de 0.5 valores) 

  
Valorização por cada comunicação como 1º autor/co-autor 0,06 

Valorização por cada comunicação como 2º autor (ou 
seguintes) 0,03 

4.3 Publicações em revistas nacionais e internacionais (excluem-se abstracts), 
bem como publicação de livros ou capítulos de livros (até um máximo de 0.5 
valores) 

  

Valorização se 1º autor/co-autor em revista indexada e/ou 
com factor de impacto, ou em capítulo de livro 0,10 

Valorização se 1º autor/coautor em revista não indexada e 
sem factor de impacto, mas com revisão por pares 0,08 

Valorização se 1º autor/co-autor em revista não indexada e 
sem factor de impacto, sem revisão por pares 0,06 

Nota: se 2º autor ou seguintes (em artigo ou capítulo de livro), diminuir para 
metade as cotações de valorização acima descritas 

4.4 Realização de cursos de mestrado ou doutoramento na área da Psiquiatria 

  

Valorização pela frequência com aproveitamento da Parte 
Curricular de Mestrado 0,15 

Valorização pela conclusão de Mestrado 0,25 

Valorização pela frequência com aproveitamento da Parte 
Curricular de Doutoramento 0,20 

Valorização pela conclusão de Doutoramento 0,30 

5. OUTRAS ATIVIDADES DE RELEVO PARA A ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO, NOMEADAMENTE: 0 - 0.20 
Aspetos a valorizar pelo Júri: 
quando 1º autor/co-autor das 
apresentações; número de 
apresentações e diversidade 
dos respetivos temas; 
atividades de docência 
regulares e frequentes (vs. 
atividades pontuais) 
 

NOTA: os valores indicados 
correspondem às pontuações 
mínima – máxima a atribuir na 
secção. 

5.1 Apresentações orais em reuniões hospitalares, sessões de 
formação contínua ou de formação de internos (dirigidas a 
médicos de psiquiatria ou outras especialidades, bem como 
outros profissionais de saúde) 

0 - 0.20 

5.2 Colaboração na organização de eventos e sessões 
científicas na área da Psiquiatria 

5.3 Participação como docente em formação pré e pós-
graduada (2º e 3º ciclo de estudos) de Medicina, Medicina 
Dentária, Enfermagem, ou outras ciências da saúde 

5.4 Atividade associativa em psiquiatria; trabalho de 
voluntariado, atividades de produção ou divulgação 
científica, advocacy e literacia na área da saúde mental 

6. CAPACIDADE DE DISCUSSÃO E CONHECIMENTOS DEMONSTRADOS DURANTE A PROVA CURRICULAR 0 - 0.80 
TOTAL 0 - 20 

 

Lisboa, 18 de novembro de 2020                 A Direcção da APIP                                                  


